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PARECER Nº 727/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0123/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Sâmia Bomfim, que visa 
dispor sobre a obrigatoriedade do ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha nas 
Escolas Municipais de São Paulo. 

De acordo com o art. 4º, o conteúdo referente às noções básicas sobre a Lei nº 
11.340/06 (Lei Maria da Penha) será ministrado ao longo de todo o ano letivo e será realizada, 
anualmente, no dia 8 de março, uma programação ampliada e específica em alusão à data e 
ao tema em questão. 

O projeto prevê que a execução da lei a que pretende dar origem estará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação em parceria com a Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, com possível participação de entidades governamentais e não 
governamentais ligadas ao tema da luta pelos direitos das mulheres e contra a violência contra 
a mulher (art. 2º, caput).  Estabelece, ainda, que a Coordenadoria de Políticas para Mulheres, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, acompanhará a execução 
de todo o processo, ampliando o controle social sobre as políticas públicas para as mulheres 
(art. 2º, parágrafo único). 

A proposta merece prosperar na forma do Substitutivo. Vejamos. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei, eis que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa para disciplina dos 
assuntos de interesse local, espelhada no artigo 30, I da Constituição Federal e nos artigos 13, 
I e 37, caput da Lei Orgânica do Município. 

Por interesse local, conforme Dirley da Cunha Junior (In, "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p. 841), entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. 

Ademais, é competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal 
legislar sobre educação e também dos Municípios, no âmbito do interesse local (art. 24, IX, 
combinado com art. 30, I e II, da Constituição Federal). 

No mérito, conforme dispõe o art. 200, caput, da Lei Orgânica do Município a educação 
com base nos princípios estabelecidos na Constituição da República, na Constituição Estadual 
e nesta Lei Orgânica, e inspirada nos sentimentos de igualdade, liberdade e solidariedade, será 
responsabilidade do Município de São Paulo. 

Assim, busca a propositura melhorar não só a qualidade da educação oferecida pelo 
Município, bem como objetiva conscientizar a população acerca da violência contra a mulher. 

Saliente-se, ainda, que a Lei Orgânica Paulistana, em seu artigo 224, determina que o 
Município, procurará desenvolver programas de combate e prevenção à violência contra a 
mulher, sendo notório que a propositura encontra-se alinhada a esse dispositivo, na medida em 
que a educação é o melhor meio de prevenção, pois através dela são formados cidadãos 
conscientes de seus direitos e deveres. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII 
da Lei Orgânica do Município, dependendo de voto favorável da maioria absoluta dos membros 
da Câmara. 
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Todavia, é necessária a apresentação de Substitutivo a fim de adequar o presente 
projeto de lei à técnica legislativa prevista na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, bem como a fim de adequar o texto ao princípio constitucional da 
independência e harmonia entre os Poderes, de forma que não haja interferência nas 
atividades administrativas típicas do Executivo. 

Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos PELA LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0123/17. 

Autoriza o Executivo a dispor sobre o ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da 
Penha nas escolas municipais do Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica o Executivo autorizado a adotar, na grade extracurricular dos 
estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Ensino de São Paulo, o ensino de noções 
básicas sobre a Lei Federal nº 11.340/2006, a Lei Maria da Penha. 

Art. 2º A execução desta Lei estará a cargo da Secretaria Municipal de Educação de 
São Paulo, em parceria com a Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, com 
possível participação de entidades governamentais e não governamentais ligadas ao tema da 
luta pelos direitos das mulheres e contra a violência contra a mulher. 

Parágrafo único. A Coordenadoria de Políticas para Mulheres, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, acompanhará a execução de todo o processo, 
ampliando o controle social sobre as políticas públicas para as mulheres. 

Art. 3º Esta Lei tem como propósito: 

I - contribuir para o conhecimento, no âmbito das comunidades escolares, da Lei 
Federal nº 11.340/2006, a Lei Maria da Penha; 

II - impulsionar a reflexão crítica, entre estudantes, professores e comunidade escolar, 
sobre a violência contra a mulher; 

III - abordar a necessidade do registro, nos órgãos competentes, das denúncias dos 
casos de violência contra a mulher, bem como da adoção das medidas protetivas previstas na 
Lei Federal nº 11.340/2006; 

IV - promover a igualdade de gênero, prevenindo e evitando, dessa forma, as práticas 
de violência contra a mulher. 

Art. 4º O ensino será desenvolvido ao longo de todo o ano letivo, realizando, no dia 08 
de março (Dia Internacional da Mulher), anualmente, uma programação ampliada e específica 
em alusão à data e ao tema abordado por esta Lei. 

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 05/06/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Edir Sales - PSD 

Janaína Lima - NOVO 

Reis - PT - relator 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Zé Turin - PHS 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 06/06/2017, p. 121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

